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ATO DA MESA Nº 57/2025 

 
(Dispõe sobre exoneração do Cargo em comissão” 
de Chefe de Gabinete da Presidência e, ato contínuo, 
a nomeação do funcionário ADRIEL AUGUSTO 
FERNANDES ao cargo “em comissão” de Diretor 
Geral Administrativo da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Avaré e dá outras 
providências). 

 
  A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
   
                     RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica exonerado o funcionário ADRIEL AUGUSTO FERNANDES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 43.XXX.XXX-8 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 386.XXX.XXX-83 do cargo “em comissão” CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, a partir de 04 de 
dezembro de 2025, sendo este seu último dia trabalhado neste cargo. 

 
Art. 2º- Fica nomeado o funcionário ADRIEL AUGUSTO FERNANDES, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 43.XXX.XXX-8 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 386.XXX.XXX-83 ao cargo “em comissão” de DIRETOR GERAL 
ADMINISTRATIVO da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, nos termos da 
Resolução n.º 446/2022 e suas alterações, a partir de 05 de dezembro de 2025. 

 
Art. 3º- O servidor não terá seu contrato de trabalho rescindido, sendo somente 

alterado o cargo a partir de 05 de dezembro de 2025. 
 
Art. 4º- Este Ato entrará em vigor nesta data, após publicação no local de 

costume. 
 

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, 05 de dezembro de 2025. 

      

 

 SAMUEL PAES                                                       JAIRO ALVES DE AZEVEDO              

Presidente                                                                    Vice-Presidente 

 

 

 

ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY                           FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO 

               1ª Secretária                                                                      2º Secretário 
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ATO DA MESA Nº 55/2025

“Dispõe  sobre  o  funcionamento
da  Câmara  de  Vereadores  da
Estância  Turística  de  Avaré,
relativo às festividades de final de
ano, e dá outras providências”.

Considerando  as tradicionais festividades de final de
ano;

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA
Art.  1º  -  Fica  declarado  Ponto  Facultativo  nas

dependências  da  Câmara  de  Vereadores  da  Estância
Turística de Avaré nos dias 24, 26 e 31 de dezembro de
2025 e no dia 02 de janeiro de 2026.

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação no local de costume.

CÂMARA  DE  VEREADORES  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  04  de  dezembro  de  2025

SAMUEL PAES
Presidente
JAIRO ALVES DE AZEVEDO
Vice-Presidente
ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY
1ª Secretária
FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
2º Secretário

...........................................................................................................
ATO DA MESA Nº 56/2025

Dispõe sobre revezamento dos servidores da Câmara
de Vereadores da Estância Turística de Avaré/SP no período
de recesso das Sessões Parlamentares

Considerando o Recesso das Sessões Parlamentares na
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré/SP,
no período de 06 de dezembro de 2025 a 31 de janeiro de
2026, conforme previsto na Lei Orgânica Municipal.

Considerando que a redução do horário de expediente
nesse  período  de  recesso  parlamentar,  acarretará  uma
grande  economia  de  energia,  material  de  expediente,
material de consumo e demais despesas para esta Casa
Legislativa.

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  estabelecido  o  revezamento  dos

servidores da Câmara de Vereadores da Estância Turística
de Avaré, durante o período de 15 de dezembro de 2025 a
09 de janeiro de 2026, que será estabelecido de acordo
com a conveniência de cada setor administrativo, desde
que não traga nenhum prejuízo nos âmbitos administrativos
e/ou  financeiros,  devendo  ser  informado  ao  Setor  de
Recursos  Humanos  para  que  tome conhecimento  a  fim de
realizar os devidos lançamentos.

Parágrafo  Único:  Caso  haja  necessidade,  o
Presidente  da  Câmara  poderá  solicitar  o  retorno  dos
servidores às atividades normais durante este período.

Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação no local de costume.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, 04 de dezembro de 2025

SAMUEL PAES
Presidente

JAIRO ALVES DE
AZEVEDO
Vice-Presidente

ANA PAULA
TIBURCIO DE
GODOY
1ª Secretária

FRANCISCO BARRETO
DE MONTE NETO
2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré na data supra.

...........................................................................................................
CIRCULAR  N  º  44/2025-DG  Avaré,  05  de

dezembro  de  2.025
Senhor (a) Vereador (a):-

Designa  a  matér ia  para
Ordem  do  Dia  da  Sessão
Extraordinária  convocada
para  o  dia  08/12//2025  -
S E G U N D A - F E I R A  –  à s
17h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo.
Sr.  Presidente Vereador  Samuel  Paes,  durante a  Sessão
Ordinária  de  01  de  dezembro,  convocou  uma  Sessão
Extraordinária  para  o  dia  08/12/2025,  às  17h00min.,
designando a seguinte matéria:

PROCESSO Nº 246/2025
Autoria:- Ver. Luiz Cláudio da Costa e outros
Assunto: Requerimento nº 669/2025, de autoria dos

nobres Vereadores Luiz Cláudio da Costa, Leonardo Pires
Ripoli,  Magno  Greguer,  Maria  Isabel  Dadário  e  Adalgisa
Lopes  Ward  que  dispõe  sobre  abertura  de  Comissão
Parlamentar  de  Inquérito  para  apurar  possíveis
irregularidades  dos  fatos  relativos  à  interrupção  do
fornecimento  da  merenda  escolar  e  à  contratação
emergencial da nova empresa prestadora do serviço (CPI
001/2025)

Anexo: Cópia integral do Relatório Final da Comissão
Parlamentar de Inquérito nº 01/2025.

Observação: O processo integral encontra-se à
disposição na Secretaria da Câmara.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 16/2025 - Discussão
Única

Autoria: Mesa Diretora
Assunto: Cria a Ouvidoria Parlamentar na Câmara de
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Vereadores da Estância Turística de Avaré, dispõe sobre
suas atribuições e dá outras providências.

Anexo: Cópias do Projeto de Resolução nº 16/2025 e
dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de Constituição,
Justiça  e  Redação;  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 281/2025 -
Discussão Única

Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão

"inter vivos" (ITBI), a qualquer título por ato oneroso, de
bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos
reais  sobre  imóveis,  exceto  os  de  garantia,  bem como
cessão de direitos à sua aquisição no município de Avaré, e
dá outras providências (EMENDADO)

Anexo:  Cópias  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
281/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de
Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e
Dir. do Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública.
(vistas: Ver. Moacir Lima)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 289/2025 -
Discussão Única

Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Revoga o art. 21 da Lei Complementar nº

96/2009;  disciplina a destinação e rateio dos honorários
advocatícios  de sucumbência no âmbito da Procuradoria
Geral do Município de Avaré, e dá outras providências

Anexo:  Cópias  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
289/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de
Constituição,  Justiça  e  Redação;  e  de Serviços,  Obras  e
Adm. Pública.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 290/2025 -
Discussão Única

Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alteração do caput do artigo

1º, e acrescenta §7º ao artigo 2º da Lei Complementar nº
313, de 27 de julho de 2023, e dá providências

Anexo:  Cópias  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
290/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de
Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e
Dir. do Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 291/2025 -
Discussão Única

Autoria: Prefeito Municipal
Assunto:  Dispõe  sobre  a  estruturação  composição,

competências e funcionamento do Comitê de Investimentos
no âmbito do AVAREPREV e dá outras providências

Anexo:  Cópias  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
291/2025 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões de
Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e
Dir. do Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública

PROJETO DE LEI Nº 292/2025 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial  que  especifica  e  dá  providências.  (R$  100.000,00
SEMADS)

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 292/2025 e dos
Pareceres  do  Jurídico  e  das  Comissões  de  Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

PROJETO DE LEI Nº 293/2025 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto  Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Suplementar  que  especifica  e  dá  providências.  (R$
42.000,00  -  CAMARA  MUNICIPAL)

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 293/2025 e dos
Pareceres  do  Jurídico  e  das  Comissões  de  Constituição,
Justiça  e  Redação;  e  de  Finanças,  Orçamento  e  Dir.  do
Consumidor.

Sem  outro  particular,  valho-me  do  ensejo  para
apresentar-lhe  os  protestos  de  minha  elevada  estima e
distinta consideração.

Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A
MÁRCIA DIAS GUIDO
Chefe Legislativo

...........................................................................................................
CÂMARA DE VEREADORES

CONVITE
A Câmara de Vereadores e a Prefeitura Municipal de

Avaré, convidam os senhores vereadores, associações de
bairros, imprensa, representantes de classes e munícipes
em geral, a participarem da Audiência Pública referente à
Aprovação  e  Ratificação  da  Lei  nº  3.354/2025  –  Lei
Orçamentária  Anual  para  o  exercício  de  2026  (LOA).

Data: 22/12/2025
Horário: 19:00
Local:  Plenário  da  Câmara  de  Vereadores  de

Avaré, sito à Avenida Gilberto Filgueiras, n.º 1631 -
Alto da Colina - Avaré-SP - CEP: 18706-240.
...........................................................................................................
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